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Senhor Presidente: 

Nº. 00112021 

Indicamos à Mesa, após cumprimento das formalidades regimentais 
e deliberação do Plenário, seja enviado expediente à Secretária de Ação Social, 
solicitando que faça o cadastramento de pessoas, para serem atendidas no programa 
SER FAMÍLIA, que é um programa importahte de transferência de renda. 
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JUSTIFICATIVA 
Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores: 

A primeira-dama de Mato Grosso, Virginia Mendes, liderou com o 
deputado estadual Max Russi modificações e melhorias na Lei 10.523, do antigo 
Programa Pró-Família. Desde o início da gestão, ela buscou levantar todas as 
informações sobre o programa, criado em 2017 e cujo objetivo principal é a 
transferência de renda, por meio de um cartão, para famílias em situação de 
vulnerabilidade cadastradas. 

A nova Lei nº 569/2020 foi aprovada em segunda votação, na sessão 
legislativa de quarta-feira (23 .09), e o programa passa a ser chamado SER Família, 
mantendo a transferência de renda para famílias em situação de vulnerabilidade 
social e o valor pago mensalmente será de até 1 UPF (Unidade Padrão Fiscal de Mato 
Grosso). 

Entre as mudanças e melhorias estão a ampliação da utilização do 
benefício, que continuará sendo depositado em um cartão, para a compra de outros 
gêneros de primeira necessidade, tais como medicamentos, material escolar, itens de 
vestuário. A aquisição de alimentos é uma priori~ade do programa. 

Esperamos contar com ~ z{tenção da ilustre Secretária, no 
atendimento desse nosso pedido. 
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